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I - RELATÓRIO

A presente Matéria Legislativa, dispõe sobre a criação do Programa Escola Aberta:

Educação, Cultura, Esporte e Trabalho para a Juventude. Dentre os objetivos o Projeto de Lei n°09

de 2014, visa ampliaro escopo das atividades da Escola para promover a melhoria da qualidade da

educação no município, promover maior diálogo, cooperação e participação entre os estudantes,

pais e equipes profissionais que atuam nas escolas e reduzir a violência e vulnerabilidade

socioeconômica nas comunidades escolares.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à comissão de Educação, Cultura e Desporto, exarar parecer referentes à

questões relacionadas coma Educação e seudesenvolvimento na Cidade de Cascavel.

Quanto ao referido projeto de lei, considera-se de suma importância criar espaços

sociais de convivência e cooperação dentro das comunidades. A escola, objeto deste projeto, é um

desses espaços a serviço do social. Utilizá-lo em finais de semana, paraprática de esportes e outras

atividades das quais a comunidade participe conjuntamente, auxilia também no reconhecimento da

escola como um espaço crucial na comunidade, de transmissão e acumulação do conhecimento
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historicamente adquirido pela humanidade, como também local de socialização e humanização dos

sujeitos.

Diante do exposto somos FAVORÁVEIS a presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Paulino Pereira da Luz, Rui Capelão Cardoso e Walmir

Severgnini

Palácio José Neves Formighieri, 19 de fevereiro de 2014.
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